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Deola:n 4e 11tili4a4• p6.'blioa área 4• 'llerre.. . . 
m azaeza a Hor'lla Klmio1pa1 4• .bld.•1 • 4' 
oa.tne proT.illê:aoiu.-

Jod s.111rm son• ,.,, l're:r.111o 1o :mmio!p:1.o 11e .Aald.a, 

no w a. aw · atr.lbaiol•• · J.etll:I.• • aa coDfomillllle 4o 4i•J10•to • 

1etra 11:1..•, lo azotio 51, ooab:l.Mlo o• o 8l"Ü60 6•, 4o Decreto..Le1 � 
481'81 DI. 3.365, 4e 21 4e �111111.o 4e l 941, 

DBOHB!�s 

Artice li .. 1'.Loa 4eol.a.rlllla 4e a.t:l.li4a4e p6.blioa, a fta de aer l•a

prapriacl.a pelal l'reh:l..tlll'& •mi1oipal 4• Maia, por 'lia 

•:IB'nl 011 �114io:l.al, a úea 4• tenao eituak na la

siu:MSa Oa'beoe1ra ao oeno, BDeTR. Horta JIUDio:l.pal 4e 

Mi18, para os tine ao 11:1.apoato na letra •i •, lo art:l.p 

5•, ao Deonto-:r.:1. :hlu'al 111.3.365, 4e 21 4• �lll!bo a. 

1.9411 e qa.e segue 8'111zo 4e8DZ'ita, a •ab•1 

"11mR hea b tNTUO, •tit'o l9.706,40 m2(a.u.;ve 1111, 
••tecemoa • ee:l.8 :metroa • qaaruta oentímetna qaadn

aoe) 1• começa no ]IOf1to •m•, 11:1.taaao no aárnao t1o 

B•tl'8111o •• 1-aa lo Ce:rw, ti.riaa OCD a Bona hn1a:l.pal; 
4eate ponto aep.e oon.frontanao coa a Bona Kun.:l..oipal. e 
.lftte:l.tura llan.1.o:l.pal 4e .Aaa:l.a, na lliatlzioia b 168,00 •! 
'fmla, até o ponto •a•, dtaaao 11a tiviaa oo• a área ft11! 
neeoent• 4e.Ja4:1..th a.n..:1.ns 4eate ponto 4eflllte à 4:1n,! 
ta e aecu d'Da1'm11.tall40 .,_ a R-ea raa11a11Ceme a. J'allii 

Oameiro, u llietâm:l.a 4e 117,30 1!8tl'oa1 at6 o 11011.to ll]l• 

aituao na 41"9:1..ea 4• H6l:l..o B•lª•ba 4e Oliveira ftlhO e 

Pre:hitara •uD:l..o:l..pal. 4e ue:l.81 Iene ponl;o deflete ;., u

:re:l..ta e •88• oo.Dtl'o:atan&t ocm. :rntettara amioipal 4e 
uaili, na 11:1.etâao:la 4e 168,00 utna, •t' o :ponto •:r , 
a:Lta.aGo no C:ónqa ao Jllltnito oa Js• lo 081'1'01 49•t• 

:ponto, 4eriete l 1:1..re:l..ta e ••1• a&rreso u:l..lla, 1ta 11.18-

tânc.:l..a ile 120,00 •tz'oa, até o pomo •10• , oric• 4eat• 
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4eaoriçlo; !rea 4e tunmo eeta qq couta pertencer a ' 

Jad.i tb 0U'D8Uo •• 

� áico - � imÓnl n:reriao ••t• �ti.IO ••tá l!e8C1"lLto ae 

aoo:rlo oca • _.ort.ai 4ellOZ'itiw e te•ellbo d OJA.4, ao 

Dçertammto 4a l'1De3aaaato • J>eaeD'IOlY.l.mento tll1Nmo 

aa :rnteitara ... 1cipal 4• .A.eld.., • CJ.• ft.oa fuell"o -

parte im9Cl"Dt• 4ene l>Ml'eto. 

Artli111» 21 · • .A.a 4e1111uu 00111 a e:acação l!eete ])eazoeto OOZ'.Nzio :po:r 

aon.ta ele dota;ão pnpria o1';•en.tlr1.a • 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
Avenida Rui Barbosa, 987 • PABX 22-3633 • cep 19.800 • Assis • SP 

M EMOR I A L  --------

1. ASSUNTO:- Área a ser declarada de utilidade pública 

2. LOCAL:- Fazenda Ca):)eceira do Cervo - qnexo a Horta Municipal 

3. ÁREA TOTAL:-:19.706,40 m2 

4. PROPRIETÁRIO:- JUDITH CARNEIRO 

5. DESCRIÇÃO:-

·-" . 

Começa no ponto "10", situado no córrego do 

Estreito ou Água do Cervo ..• divisa com a Horta Municipal: deste pog 

to, segue confrontando com a Horta Municipal e Prefeitura Municipal 

de Assis, na distância de 168,00 metros, até o ponto "G", situado 

na divisa com a área remanescente de Judith Carneiro: deste ponto, 

deflete à direita e segue confrontando com a área remanescente de 

Judith Carneiro, na distância de 117,30 metros, até o ponto "E", si 

tuado na divisa de Hélio Saldanha de Oliveira Filho e Prefeitura Mu 

-

nicipal de Assis; deste ponto, deflete à direita e segue confrontag 

do com Prefeitura Municipal de Assis, na distância de 168,00 metros, 

até o ponto "F", situado no córrego do Estreito ou Água do Cervo; 

deste ponto, deflete à direita e segue córrego acima, na distância 

de 120,00 metros, até o ponto "10", origem desta descrição. 

Planejamento, em 11 e Dezembro de 1.985 

OTO DA SILVA 

CREA 


